
ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NO 819, de 24 de julho de 1 956. 

, 
Dec~ara de,utilidade publica p~a con! 

tituiçao do Nucleo Colonial "Camisl}o", a 
Fazenda "Paxix1 ~, situada no m1plicipio de 
Aquidauana, e da outraà providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, , 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta e 
sanciono a seguinte Lei: , 

Artigo 10 - ~ declarada de utilidade pública, para consti 
tuição dç Núcleo Colonial "Camisão:'J a Fazenda "Paxixi", situada 
no municipio de Aquidauena, com 8 L\06_hectares mais ou menos, pel: 
tencente ao Dr. Carlos Augusto Perdigao de Oliveira~_=~m os se­
guintes limites: ao Norte, com a serra de "SANTA.BAtWARA"; ao 
Nascente, com terras do Sr. Hugo Mascarenhas Correa; ao Sul, com 
o rio Aquidauana e ao Poente, com a Fazenda "Anhumas tl • 

Artigo 20 - Fica o Poder Executivo a~torizado a promover a 
compra ou desapropriação das terras em apreço, V'E T A DO. 

, 
_ Artigo 30 - P~a fazer face as despesas decorrentes da ex~ 

cuçao desta lei! sera consignada no Orçamento de 1 957, uma dota 
ção de~ 800 000,00 '(oitocentos mil cruzeiros). -

Artigo 40 - Esta lei e~trará'em vi~or em la de janeiro de 
1 957, revogad~s as disposiçoes em cbntrario. 

Palác*o Alencastro, em Çuiabá, 24 de julho de 1 956, 135 o 
da Independencia e 680 da Republica. 

. =-;-
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